
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TORNA DE UTILIDADE PÚBLICA NO 
MuNiciPIO DE MAcAPÃ A "ASSOCIA 
ÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 
CABRALZINHO - AMCC". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

FAço SABER QUE A CÂMARA MuNICIPAL DE MACAPÃ, A 
PROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1~ -É CONSIDERADO DE UTILIDADE PÚBLICA NO 
MuNiciPIO DE MACAPÃ , A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO CA 
BRALZINHO - AMCC, COM SEDE NESTA CIDADE NOS TERMOS DA LEI N2 D97 
I 79-PMM , DE 24 DE MAIO DE 1979. 

ART. 2~ -A PRESENTE LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 
-DE SUA PUBLICAÇAO , 

-ART. 3~ - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTR ARIO· 
PALÃcio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM J~ DE 

T0/4 ·1:-{.,i DE 1. 996 . 
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